
.`...,,

'   ...   d      .     r

ÕÂMARA MUNl¢lÊiAL  EiEÍ  PENEDO

Reg::{§:eo::m:o#_;e#ríàff

. .J -.

0

0

!.^\

y-=firT==,r
`_`

ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPI0 DE PENEDO

GAB"ETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N.° 1.472/2013.

Dispõe       sobre       o      Programa
Municipal       de       Organizações
Sociais e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Estado de
Alagoas.

Faço  saber  que  a  Câmara Municipal  aprova,  eu  sanciono  e
mando publicar a seguinte Le.i:

CAPÍTULO

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ORGANIZACÕES SOCIAIS

Art. 1° - 0 Programa Municipal de Organização Social tem o

objetivo  de  fomentar  a  absorção,  pelas  Organizações  Sociais  constituídas  na

foma da Lei, de atividades e serviços de interesse público atinente ao ensino, à

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e institucional, à proteção e

preservação do meio ambiente, bem como a saúde, ao trabalho, á ação social à

cultura e ao desporto e á agropecuária, tendo como diretrizes básicas:

1.  Adoção  de  critérios  que  assegurem padrão  de  qualidade  na

execução dos serviços e no atendimento ao cidadão;

11.  Promoção  de  meios  que  favoreçam  a  efetiva  redução. de

formalidadps bTocfáticas na prestação dos serviços;

m.  Adoção  dç  piecanismos  que possibilitem a integração  entre

os setores públicos do Müiicípio, da sociedade e do set.or privado;
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IV.  Manutenção de sistema de programação e acompanhamento

das atividades que permitam a avaliação da eficácia quanto aos resultados.

Àrt. 2° - Fica criado conselho de Gestão  e das Organizações

Sociais,  órgão  consultivo,  deliberativo  e  de  supervisão,  com  a  finalidade  de

planejar,coordenar,acompanhareimplantarasaçõesdoProgramaMunicipalde

Organizações Sooiais.

§  1° - Do conselho de Gestão das Organizações  Sociais,  que

será   presidido   pelo   Secretário   (a)   Municipal   Administrativo,   participam

representantes das Secretarias das áreas correspondentes às atividades e serviços

transferidos,  até  06  (seis)  representantes  da  sociedade  civil,  nomeados  pelo

Prefeito  do  Município,  sendo  sua  organização  e  fimcionamento  definidos  eri

regulamentos.

§  2°  -  Compete  ao  consemo  de  Gestão  das  Organizações

Sociais:

1.  Supervisionar,    coordenár    a    implantação    do    Programa

Municipal   de   Órganização   Social  como   ihstrmento   de  modemização   da

Admiriistração Pública;

h.  Promover estudos  e  diaghósticos  com vistas  à defmição  de

diretr±és estratégicas e propriedades para implantação do Programa Municipal

de Organizações Sociais;

H.  Avaliar   os   processos   de   transferênoia   de   sewiços   de

entidades como correspondentes, quanto à sua conformidade com esta Lei;

IV.  Manifesta-se   acerca   da   qualificação   de   entidades   como

Organizações Sociais, tendo em vista, dentre outros critérios, a responsabilidade
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da sociedade civil na composição da entidade interessada, confome a natureza

de suas atividades;

V.  Manifesta-se  sobre  o  termo  de  contrato  de  Gestão  a  ser

fimado  entre  a  Secretaria Münicipal  da  área  correspondente  às  atividades  e

serviços a serem transferidos e a entidade selecionada, bem como sobre as metas

operacionais e indicadores de desempenho definidos;

VI.  Avaliar    e    acompanhar    a    capaeidade    de    gestão    das

Organizações Sociais, quanto à otinrização do padrão de qualidade na execução

dos serviços e no atendimento ao cidadão;

VII.  Manifesta-se sobre o desempenho da Organização Social, nos

casos de não cpmprimento das metas pactuadas no contrato de Gestão.

P±AS ORGANIZAC'ÕES SOCIA±S

Art.   3°   -   Organizações   Sociais   são   entidades   de   direito

privado,  sem fms lucrativos,  quem, mediante qualificação e Contrato e G'estáo
celebràdó  cori o poder público,  passam a  observar  a gestão  e  a execução  de

atividádés -e serviços de interesse público no âmbito do Programa Municipal de

organizàçõesbociais.

rafo Único A absorção, pelas  Organizações  Sociais,

das  atividades  e-serviços  de  que trata esta Lei dar-se-á mediante  Contrato  de

Gestão celebrado com o Poder Público.
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Art.4° -  0 Poder Executivo poderá autorizar a transferência,

para Organizações Sociais, de atividades e serviços indicados no art. 1° mediante

Contrato de Gestão, observado o disposto nesta Lei.

§ 1° - A transferência de q.ue trata este artigo pressupõe prévia

manifestação  da  Secretaria Municipal  da  área correspondente  às  atividades  e

serviços  a serem transferidos,  quanto a sua conveniência e oportunidade, bem

como do Conselho das Organizações Sociais.

§ 2° - 0 poder público deverá conferir ampla publicidade ao

propósito de transferência da atividade ou serviço, através de avisos publicados,

no   mínimo   por   03   (três)   vezes   no   Diário   Oficial   do   Estado,   além   da

disponibilização nos meios eletrônicos de comunicação.

çApÍTu,Lom_
PA SELÉCÃo

Art. 5° - A seleção de entidades, para fins da transferência de

quetrataestaLei,far-se-ácomobservânciadasseguintesetapas:
1.  Publicação em edital;

11.  Recebimento e julgamento dás Propostas.

Art. 6° - 0 edital conterá:

1.  Descrição    detalhada   a   ser   transferida,    e    dos   bens    e

equipamentos a serem destinados para esse fim;

11.  Critérios   objetivos   para   o  julgamento   da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública;

`.`'`.;..:`.:-`
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111.  Prazo para apresentação da proposta de trabalho.

Art.  7°  -  A proposta de trabalho  apresentada pela  entidade

deverá conter os meios e os recursos orçamentários necessários à prestação dos

serviços a serem transferidos, e, ainda:

1.  Especificação do programa de trabalho proposto;

11.  Especificação do orçamento;

111.  Definição de metas operacionais,  indicativas de melhoria de

eficiência  e  qualidade  do  serviço  do ponto  de vista econômico,  operacional e

administrativo, e os respectivos prazos de execução;

IV.  Definição    de    indicadores    adequados    de    avaliação    de

desempenho e .de qualidade na prestação dos serviços autorizados;

V.  Comprovação  de  da  regularidade  jurídico-fiscal  e  da  boa

situação econômico-financeira da entidade;

VI.  Comprovação  de  experiênciàs técnicas para desempenLo  da

atividade objetivo do Contrato de Gestão.

§ 1° - A comprovação da bóa situação financeira da entidade,

previstaiioihcisoVdesteartigo,far-se-áatràvésdocálculodeíndicescc)ntábeis

usualhehte aõeitos.

§  2°  -  A  exigência  do  inciso  Vl  deste  artigo,  limitar-se-á

demonstração  pela  entidade,  de  sua  experiência  gerencial na  área relativo  ao

serviço a ser transferido, bem como a capacidade técnica do seu corpo ftncional,

podendo   o   edital  estabelecer,   conforme  recomende   o  interesse  público,   e
considerando  a natureza dos  serviços  a  serem transferidos,  tempo  mínimo  de

existência prévia das entidades interessadas a participar do processo de seleção.
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§ 3° - Na hipótese de um edital não estabelecer tempo mínimo

de existência prévia, as entidades com menos de 01 (im) ano de ftncionamento

não poderão participar do processo de seleção.

Art. 8° - No julgamento das propostas serão observados, além

de outros definidos no edital, os seguintes critérios:

1.  Economicidade;

1[.  Otimização    dos    indicadores    objetivos    de    eficiência    e

qualidade do serviço.

Art. 9° - Demonstrada a inviabflidade de competição e desde

que atendida às exigências relativas às propostas de trabalho, a entidade poderá

ser convidada a assinar o Contrato de Gestão.

I!arágrafo   Único   -   Para   o   eftito   desta   Lei,   dar-se-á

inviàbilidade de competição quando:

1.  Após  públicidade  a  qJe  se refere  o  §  2°.do  art.  desta Lei,

aperias úma entidade houver maniftstado interesse pela gestão da atividade a ser

transíérida;

m  Houver    impossibilidade    máterial    técnica    das    demais

entidades participantes, caso em q]e deverá ser ouvido o Conselho Municipal da

área correspondente à atividade a ser tramsíérida.

Art. 10 - Constitui condição indispensável para a participação

no  processo  de  seleção  a  prévia  qualificação  como  Organização  Social  da

entidade interessada.

:T,::..;,`.`..``,`,
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CAPÍTTLO VI

DA OUALIFICACÃO DE ENTIDADE CÓMO ORGANIZACÃO SOCIAL

Art.11 -A qualificação da entidade como Organização Social

dar-se-á por ato do Prefeito (a) do Município.

Parágrafo   Único   -   A   qualificação   da   entidade   como

Organização  Social poderá  ocorrer  a  qpalqier tempo,  e  não  depende  de  sua

relação.

Art.  12  -  0  requerimento  de  qualificação  da  entidade  será

instruído  com a comprovação  do registro  de seu ato  constitutivo  ou alteração

posterior disposto sobre:

1.  Natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área

de atüação;

11.  Finalidade    não    1ucrativa,    com    a    obrigatoriedade    de

investiriiento  de  seus  excedentes  fmanceiros no  desenvolvimento  das  pfópriás

atividades; e,

ÍII.  Estruturação mínima da entidade composta por:

a)             Um órgão deliberativo;

b)             Um órgão de fiscalização;

c)             Um órgão executivo.

IV.  Proibição de distribuição  de bens ou parcela em patrimônio

líquido  de  qualquer hipótese, inclusive  em razão  de  desligamento, retirada ou

falecimento de associado ou membro de entidade.
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Art. 13 - As entidades qualificadas como Organização Social

ficam equipadas para efeitos tributários, às entidades reconhecidas de interesse

social e de utilidade pública, enquanto viger o Contrato de Gestão.

§    1°    -    A    desqualificação    será   precedida    e    processo

administrativo, assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes

da  Organização  Social,  individual  e  solidariamente,  pelos  danos  ou  prejuízo

decorrentes de sua ação ou omissão.

§ 2° - A desqualificação importará reversão dos bens cujo uso

lhes tenha sido pemitido pelo Município e dos valores entregues para utilização

da Organização Social sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

iECÃOI
DASATRIBUICÕESDOSÓRGÃOSDAENTIDADL2E

Art. 14 - 0 órgão deliberado da ehtidade deverá:

1.  Definir  objetivas  e  diretrizes  de  atuação  da  entidade  em

conformidade com esta Lei;

11.AprovarapropostadoContratodeGestãodaentidade;

111.  Aprovar o plano de cargo, Salários, Benefioios, e as nomas

de recrutamento e seleção de pessoal pela entidade;

IV.  Aprovar  normas  de  qualidade,  de  contratação  de  obras  e

serviços de compras e álienações;

V.  Deliberar quanto ao comprimento, pela Diretoria dos planos

de trabamo e do Contrato de Gestão, bem como, ouvido o órgão de fiscalização,

:::.-.'``,`.....
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sobre   os   relatórios   gerenciais   e   de   atividade   da   entidade   e   respectivas

demonstrações fmanceiras relativas às contas anuais ou de gestão da entidade, a

ser.em encaminhados ao Órgão competente;

VI.  Fiscalizar,   com   o   auxílio   do   órgão   de   fiscalização   o

comprimento das diretrizes e metas defmidas no Contrato de Gestão;

VII.  Executar outras atividades correlatas.

Art.15 - 0 órgão de fisoalização dewerá:

1.  Exariar e enritir parecer sobre os relatórios e balancetes da

entidade;

H.  Supervisionar   a   execução   fmanceira   e   orçamentária   da

entidade podendo  examinar livros,  registros,  documentos  ou quaisquer oütros

eieméntos, bem como requisitar infomações;

111.  Éxaminar e emitir parecer sobre os relatórios gerencials e de

atividades da entidade, e respectivas demonstfações financeiras, elaboradçs pela

Diretoria, relativos às contas anuais ou de gestão da entidade;

i\7.  Pronunciar-se sobre assuntos qtle rie forem submétidüs belo

órgãó diietivó dü pelo órgão deliberativo;

V.  Pronunciar-se sobre denúncia que he for encaminhada pela

sociedade, adótando providências cabíveis;

VI.  Executar outras atividades correlatas.

Art. 16 - 0 mandato dos integrantes dos Órgãos deliberativos

e de fiscalização será definido no estatuto da entidade.
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Art.   17  -  A  participação  nos   Órgãos   deliberativos  e

fiscalização não será remunerada à conta do Cadastro de Gestão.

Art.    18   -    0    órgão    executivo   terá   sua   composição,

competências e atribuição definidas no sgu estatuto.

CAi'Ího V
DO CONTRA+O DE GESTÃO

Art. 19 - Para os efeitos desta Lei, emtende-se por Contrato de

Gestão  o  instrumento  firmado  entre  o  poder Público  e  a  entidade  qualificada

como Organização Social, com vistas à fi?rmação de paffceria entre as partes Para

fomento e execução de atividades relativàs às áreas relacionadas no art. 1°.

Art. 20 - 0 Contrato de Gestão será instrumentalizado sempre

por   escrito,   com   as   atribuições,   responsabilidades   e   obrigações   a   serem

cumpridas  pélo  Município  e  pela  Organização  Social,  observando  as  Regras

gerais de direito público e deverá conter cláusülas que dispunham sobre:
1-          Atendimento  indiferehciado  aos usuários  dos  sérviços

objetos do doritrato de Gestão;

11-         Indicação de que, em caso de extinção da organização

Social ou rescisão  do  Contrato  de  Gestão,  o  seu patrimônio,  os  legados  e  as

doações   que   me   forem   destinados,   bem  como   os   excedentes   fmanceiros

decorrentes de suas atividades, serão incorporadas ao patrimônio do Município

ou ao de outra Organização Social,  qualificada na foma da Lei, ressalvados o

í:`i`.````.`
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patrimônio,   bens   e  recursos   pré-existentes   ao   contrato   ou  adquirido   com
recursos a ele estranhos;

IH-       Adoção  de  práticas  de  planejamento  sistemático  das

ações    da    Organização    Social,    mediante    instrumentos    de    programação

orçamentáriaeavaliaçãodesuasatividadesdeacordocomasmetaspactuadas;

IV-       Obrigatoriedade de publicação anual, no Diário oficial

do Estado,  de demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com os

princípios ftndamentais de contabilidade e do relatório de execução do contrato
de gestão;

V-         Obrigatoriedade de especificar o programa de trabalho

proposto  pela  execução,  bem  como  os  critérios  objetivos  de  avaliação  de

desempenho,inclusivemedianteindicadoresdequalidadeeprodutividade;

VI-       Estipulação  de limites  a serem pagos aos  dirigentes  e

empregados da Organização Social no exercício de suas ftnções;

VH-     Vinculação    dos    repasses    fmanceiros,    que    forem

realizados pelo Mmicípio ao cumprimento das metas pactuadas no Contrato de

Gestãó.

§ 1° - Em casos excepcionàis e sempre em caráter temporário,

visandb à coritinuidade da prestação dos serviços e mediante autorização prévia

e   expressa   do   órgão   deliberativo,   a  Organização   Social  poderá  contratar

profissionais  com  remuneração  superior  aos  limites  de  que  trata o  inciso  Vl

deste artigo.

§ 2° - A contratação efetuada nos termos do parágrafo anterior

deverá ser imediatamente submetida à apreciação do Poder Público, através da
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Secretaria Municipal da  área,  e não  importará  em  incremento  dos  valores  do

Contrato de Gestão.

Art.  21  -  É  condição  indispensável  pai.a  a  assinatura  do

Contrato de Gestão a prévia qualificação como Organização Social da entidade

selecionada.

Art. 22 - Os termos dos Contratos de Gestão serão submetidos

ao Conselho de Gestão das Organizações Sociais.

Art. 23 - São responsáveis pela execução, acompanhamento e

fiscalização  do  Contrato  de  Gestão  de  que  trata  esta  Lei,  no  âmbito  das

Organizações Sociais:

1-          A  Diretoria  da  entidade,  à  qual  caberá  executar  o

Contrato  de  Gestão  e,  se for o  caso,  fiscalizgm a execução  em relação às  suas

entidades filiadas ;

H-         Os órgãos deliberativos e de fiscalização da entidade.

Art. 24 - 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do

Contrato  de  destão,  sem  prejuízo  da  ação  institucional  dos  demais  órgãos

nomativos e de controle intemo do Município, serão efetuados:

1-          Quando    às    metas    pactuadas    e    aos    res,pltados

alcançados, pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal da área;
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11-         Quanto  ao  aprimoramento  da  gestão  da  organização

Social,  e  a otimização  do padrão  de  qualidade na execução  dos  serviços  e no

atendimento ao cidadão, pelo Conselho de gestão das Organizações Sociais.

Art. 25 - A prestação de contas da Organização Social, a ser

apresentada trimestralmente ou a qualquer tempo, coníóme o interesse público

Íàr-se-á  através  de  rela±ório  pertinente  à  execução  do  Contrato  de  Gestão,

contendo   comparativo   específico   das   metas   propostas   com   os   resu]tados

alcançados, acompanhado dos respectivos demonstrativos financeiros.

Parágrafo   Úrié'o   -   0   órgão   competente   da   Secretaria

Múnicipál  da  área,  responsável  pela  Supervisão,  fiscalização  e  avaliação  do

Contrato  de  Gestão,  enritirá relatório  técnico  sobre  os  resultados  alcançados

pelas Organizações Sociais na execução dos Contratos de Gestão, bem como a

economicidade do desenvolvimento das respectivas atividades, e o encaminhará

ao "ri da respectiva pasta e ao órgão deliterativo da entidade, ãté o ültimo

dia  do  mês   súbsequente   ao   encerramento   de   cada  trimestre   do   exercício

fi ancelro.

§  1° - Ao final de cada exefcício financeiro,  será elaborada a

consolidação   dos  relatórios   técnicos   de   que  trata  este   artigo,   devendo   o

Secretário  da  área  encaminhá-1a,  acompanhadó  de  seu parecer  conclusivo  ao

tribunal de Contas do Estado.

§  2°  -  Caso  as  metas  pactuadas  no  Contrato  de  Gestão  não

sejam cumpridas em pelo menos 90°/o (noventa por cento), o Secretário da área

relativa ao serviço transferido deverá submeter os relatórios técnicos de que trata

o  caput  deste  artigo,  acompanhados  de  justificativa  a  ser  apresentada  pela

i:.'r::`'````.
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Organização  Social  ao  Conselho  de  Gestão  das  Organizações  Sociais,  que  se

manifestará nos termos do inciso VH § 2° do art. 2°.

§  3°  -  Com base na manifestação  do  Conselho  de  Gestão,  o

Secretário  da  área  deverá,  conforme  o  caso,  ouvir  a  Procuadoria  Geral  do

Mmicípio para decidir,  altemativamente,  sobre a aceitação  da justificativa,  a

indicação de medidas de saneamento ou a rescisão do Contrato de Gestão.

§ 4° - Caso o cumprimento das metas pactuadas seja inferior a

80%  (oitenta por  cento),  serão  remetidos  também  ao  Tribunal  de  Contas  do

Estado o relatório de execução do contrato e os demonstrativos financeiros da

Organização Social.

Art.  26  -  Os  servidores  do  órgão  competente  da  Secretaria

Muhicipal  da  área,  responsável  pela  supewisão,  fiscalização  e  avaliação  do

Contrato  de  Gestão,  ao  tomarem  conhecimento  de  qualquer  irregularidadé fia

utilizaçãoderecursosoubensdeorigempública,deladarãociênciaàAuditp±ia

GeraldoMricípioeàprocuradoriaGeraldoMunicípio,paraasprovidéhbias

relati+as  aos  fespectivos  âmbitos  de  atuação,  sob  pena  de  responsabilidáde

solidária.

Art.  27  -  0  Conselho  de  Gestão  avaliará  anualmente  a

otimização do padrão de qualidade na execução dos serviços e no atendimento

ao cidadão e o aprimoramento da gestão das Organizações Sociais, na forma que

dispuser o regulamento.
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Parás!rafo Único - A qualquer ten}po, e confome recomende

o interesse público, o Conselho de Gestão requisitará às Organizações Sociais as

informações que ju|gar necessárias.

CAPÍTULO VI

DA INTERVENCÃO 1)0 MUNICÍP±O NO SERVICO TRANSFERIDO

Art. 28 - Na hipótese de risco quanto ao regular cumprimento

das obrigações assumidas no Contrato de Gestão, poderá o Município assumir a

execução   dos   serviços   que   foram  transferidos,   a  fm   de   manter   a   sua

continuidade.

§  1° - A intervenção será feita através de decreto do Prefeito

do Município, que indicará o interventor e mencionarão os objetivos, limites e

duração, qual não ultrapassará 180 (cento e oitenta) dias.

§  2°  - Decretada a intervenção,  o  Secretário  do Município  a

quem compete à supervisão, fiscalização e avaliação da execução de Contrato de

Gestão  deverá,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da publicação  do  ato

respectivo,   ifistauar   procedimento   administrativo   paffa   apurar   as   Caüsas

determinantés  da  medida  e  definir  responsabilidade  assegurado  o  diféito  de

amplà defesa.

§ 3° - Cessadas as causas deteminantes da intervenção e não

constatada culpa dos  gestores,  a Organização  Social retomará a execução  dos

serviços.

§   4°   -   Comprovado   o   descumprimento   desta  Lei  ou  do

Contrato   de   Gestão,   será   declarada   a   desqualificação   da   entidade   como

m



.,\

!^\
(-=} n

ESTADO I)E ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO

GABINETÉ DO PREFEITO

Organização Social, com a reversão do Serviço ao Município, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

§  5°  - Enquanto  durar a intervenção,  os  atos praticados pelo

interventor   deverão   seguir   todos   os   procedimentos   legais   que   regem   a

Administração pública Municipal.

CAPÍTULO VII

DO SERVIDOR PÚBLICO) NÁ ORGANIZACÃO SOCIA±

Art. 29 - Poderão ser colocados à disposição de Organização

SocialservidoresdoMunicípioqueestiveremvinculadosaoserviçotransierido.

Art.  30  -  0  ato  de  disposição  pressupõe  aquiescência  do

servidor,   hipótese   em  que   ficará  mantido   seu  vinculo   com  o  Municípío,

computando-se  o  tempo   de   serviço  prestãdo  para  todos   os   efeitos   le`gáis,

inclusive promoção por antiguidade e aposeriadoria, esta vinculada ao desconto

previdenciárió próprio dos servidores públicos do Município.

§  1°  -  Durante  o  período  da  disposição,  o  servidor público

observará as normas internas das Organizações Sociais.

§ 2° - 0 servidor estável da disposição que não for colocado à

disposição da Organização Social será:

1-          Relotado,   com   o   respectivo   cargo,   com   ou   sem

mudança  de  sede,  para  outro  órgão  ou  entidade  do  mesmo  poder  e  natureza

jurídica, cujos panos de cargos e vencimentos sejam idênticos, de aoordo com o

interesse da administração; ou,



!..^\

L_=,`\Ji
e    ,   `       _-_   'ç)

5-,.,-',:9
Ã`Eii-

ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO

GABINETÉ DO PREFEITO

11-         Posto      em      disponibilidade,      com      remuneração

proporcional  ao  respectivo  tempo  de  serviço  até  seu  regular  e  obrigatório

aproveitamento na impossibilidade de relotação ou na hipótese de extinção do

cargo ou declaração de sua desnecessidade.

Art. 31 - 00 servidor colocado à disposição de Organização

Social poderá, a qualquer tempo, mediante requerimento ou por manifestação da

Organização  Social,  ter sua disposição  cancelada,  caso  em que observados  os

prooedimentos definidos no artigo anterior.

Art. 32 -Não será incorporada à remuneração de servidor, no

seu cargo  de  origem,  vantagem pecuniária que  lhe for paga pela Organização

Social.

Art. 33 - 0 servidor com duplo vínculo fimcional poderá ser

colocàdo à disposição da Organização Sociài,  apenas por um deles,  desde que

haja compatibilidade de horário.

Art.   34   -   0   valor   pago   Pelo   Município,   a   títuló   de

remuhéraçãó é de contribuição previdenciária do servidor colocado à disriósição

da Oiganizá§áo Social, será abatido do valor de cada repasse mensal.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSICÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
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Art.  35  -  0  Múnicípio  poderá,  sempre  a  título  precário,

autorizar  às  Organizações  Sociais  o  uso  de  bens,  instalações  e  equipamentos

públicos necessários ao cumprimento dos objetivos no Contrato de Gestão.

Art.  36  -  Poderá  ser  q]alificada  como  Organização  Social

ppessoa  jurídica  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  instituída,  mas  não

mantida  pelo  poder  Público,  que  apresente  a  devida  aptidão  e  experiência

tánica em área de atuação de serviços, nos temos desta Lei.

Parágrafo Único - Para a celebração do Contrato de Gestão a

entidade de que trata este artigo não se aplicam as regras do Capítulo 111 desta

lei, desde qie esteja exercendo, na data de sua públicação, atividades iguais ou

correlatas àquelas a serem transftridas.

Art.  37  -  A  0rganização  Social  manterá  a  designação  do

serviço que for absorvido.

Art.  38 - 0 Programa Municipal de Organização  Social não

obstinaaÁdministraçãodepromoveraconcessãoouapermissãodeserviçosde

interesse púbiióo, nos termos da legislação em viBor.

Art. 39 - 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo

de 30 (trinta) DIAS.

Art.   40   -   Até   a   edição   dos   atos   complementares   do

fimcionamento   do   Conselho   de   Gestão,   das   Organizações   Sociais,   suas
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competências serão desempenhadas pela Secretaria Municipal de Administração

doriúnicípio.

Art.  41 - Fica o Podef Éxecutivo autorizado a promover as

modificaçõesorçamentáriasnecessáriasab;CuinprimentododispostonestaLei.

j Árt. 42 -Esta Lei entrará ém vigor na data de sua publicação.

mLFEiTURAMUNicipALbÉPENEDo,àos"oNeüdsdo"ês
de outubro do ano de dois mil e treze, 377.° afio de elevação à categoria de Vila.


